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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Em cumprimento a Lei Municipal nº 1941/93, abaixo da Ementa a identificação do tipo,
número da propositura e autoria, devem ser preenchidos, ficando com a seguinte descrição:

(Projeto de Lei nº 163/2022, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

2) A citação do Artigo 2º fica corrigido,  sem alteração em sua redação,  ficando com a
seguinte descrição:

Art. 2º. O museu compreende o acervo, suas peças e a instituição cultural que organiza e
administra o acervo. 

Justificativa: A  emenda  apresentada  pela  Comissão  segue  orientação  apresentada  no
parecer jurídico e despacho inicial  do departamento e Presidência,  anexados ao projeto,  a
título de melhor técnica legislativa e cumprimento legal.

Ibitinga, em 06 de outubro de 2022.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLO Nº 163/2022
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